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1

Raciocínio jurídico

2

Fundamentação

2

Técnica profissional

5

Total


PROPOSTA DE PEÇA PROCESSUAL


TURNO: MANHÃ





A e B, residentes em Bagé-RS, em viagem de lua-de-mel a Montevidéu (Uruguai), discutem violentamente. Em conseqüência dos desentendimentos, A mata a esposa e a enterra em território uruguaio. De volta ao Brasil, o agressor é preso pela Polícia Federal brasileira, com base nas investigações já realizadas pela polícia uruguaia. Diante do fato, indique, fundamentadamente, a justiça, o órgão e o foro competentes para processar o feito.











Durante investigações policiais realizadas na cidade X, no interior do Rio Grande do Sul, descobriu-se que A, Prefeito Municipal, e B, funcionário da Secretaria de Finanças do Município, teriam subtraído, em comunhão de esforços, valores per�tencentes ao erário municipal. Restou comprovado, ademais, que tais valores, a fim de serem dissimulados quanto à sua ori�gem ilícita, eram depositados na conta-corrente de C, sobrinho do Prefeito, que recebia uma porcentagem sobre os depósitos. Com a conclusão do inquérito policial, foi oferecida denúncia imputando os delitos descritos no art. 312, § 1o, do Código Penal (para A e B) e no art. 1o, inc. V, da Lei no 9.613/98 (para A, B e C). Observadas as formalidades legais, é recebida a denúncia e designado o dia 14.02.2005 para o interrogatório dos réus. B e C, citados pessoalmente, comparecem à audiência de inter�rogatório, acompanhados de defensores constituídos. A, entretanto, não é localizado. 


Com base nos fatos narrados, responda, fundamentadamente:


a) qual a competência para o processamento e julgamento da ação penal?


b) qual o procedimento a ser observado?


c) qual(is) a(s) providência(s) a ser(em) adotada(s) pelo Juiz em razão de A não ter comparecido nem ter constituído defensor?














O Ministério Público ofereceu denúncia contra A, imputando-lhe a prática do delito de roubo majorado (art. 157, § 2o, inc. I, do Código Penal) porque, em 16.01.2004, mediante grave ameaça, obrigou B, funcionário da companhia de energia elétrica, a instalar luz elétrica em sua residência. O Juiz não recebeu a denúncia sob o argumento de que o fato narrado não constituía crime de roubo. Irresignado, o representante do Ministério Público ofereceu recurso em sentido estrito, nos termos do art. 581, inc. I, do Código de Processo Penal, requerendo a abertura de prazo para oferecimento das razões recursais. O Juiz recebeu o recurso e determinou a intimação do representante do Parquet para o oferecimento das razões, bem como a nomeação e intimação de defensor dativo para o oferecimento de contra-razões, todas tempestivamente oferecidas. A decisão foi mantida pelo juízo a quo, e, em razão disso, os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça. Em 15.10.2004, a Câmara X do Tribunal, à unanimidade, deu provimento ao recurso ministerial para o fim de receber a denúncia, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem para o início da ação penal. Contra essa decisão não foi interposto qualquer recurso dentro do prazo legal. O réu, citado, tomou conhecimento da acusação, bem como da reforma da decisão pelo Tribunal ad quem, consti�tuindo defensor para representá-lo na ação penal. 


Com base nesses dados, responda, justificadamente:


a) que instrumento processual poderá ser utilizado pelo defensor para impedir o prosseguimento regular da ação penal?


b) qual a competência para julgar tal medida processual?


c) que fundamentos jurídico-processuais poderão embasar o pedido dessa medida judicial?


























No curso de uma investigação preliminar, a autoridade policial de Guaíba-RS determinou a intimação do indiciado A para que comparecesse à Delegacia de Polícia a fim de submeter-se ao detector de mentiras. Segundo o Delegado, havia fortes indícios de que A seria autor de uma série de delitos de homicídio praticados contra mendigos e moradores de rua. Na intimação, havia a advertência de que, se o imputado se negasse a comparecer, seria conduzido coercitivamente e, caso não fosse encontrado, seria postulada sua prisão preventiva para tutela da ordem pública  diante da ampla repercussão midiática que os delitos estavam tendo. 


Como defensor de A, responda:


a) que instrumento(s) processual(is) pode(m) ser utilizado(s) para atacar eventual ilegali�dade do ato a que A estava sujeito? 


b) qual o órgão competente para conhecer e julgar tal(is) medida(s) judicial(is)? 


c) quais os fundamentos jurídicos para a procedência do(s) pedido(s)?





























A e B foram processados criminalmente (processo penal no 001/03) porque, segundo consta na exordial oferecida pelo Ministério Público, 


no dia 24.05.2002, em horário incerto, os denunciados subtraíram, para si, dois computadores per�tencentes ao órgão público X, avaliados em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme auto de avalia�ção de fls. ...


Na ocasião, os denunciados, durante a noite, aproveitando-se de que a porta dos fundos do órgão público estava aberta, adentraram o local e, lá, efetuaram a subtração da coisa alheia móvel referida.


Em 25.05.2002, a Policial Civil, realizando busca e apreensão na residência de A e B, encontrou os dois computadores em poder dos denunciados, que se achavam no local. Interrogados, con�fessaram a autoria do delito.


O fato foi definido no art. 155, § 4o, inc. IV, do Código Penal. Ao final da instrução, contudo, veio à tona que os réus haviam contado com a colaboração de C, funcionário do órgão público, que, mediante acordo prévio, havia propositalmente deixado aberta a porta dos fundos para que a subtração pudesse ser concretizada. 


Em razão disso, e considerando que a instrução já estava encerrada, o Ministério Público optou pelo oferecimento de nova denúncia contra C, imputando-lhe a prática do delito descrito no art. 312 do Código Penal, justificando, para tanto, a pos�sibilidade enunciada no art. 80 do Código de Processo Penal. Tal denúncia foi recebida e originou o processo penal no 002/03.


Apresentadas as alegações finais no processo no 001/03, o Juiz proferiu sentença condenatória contra A e B, des�classificando o delito, contudo, para o descrito no art. 312 c/c arts. 29 e 30 do Código Penal. Para tanto, justificou, preliminar�mente, que os réus defendem-se dos fatos, e não de sua capitulação jurídica, caso em que, na forma do art. 383 do Código de Processo Penal, seria possível definição jurídica diversa, ainda que resultante em pena mais grave e independentemente de aditamento da denúncia. Fixou a pena em 4 anos de reclusão e multa no valor Y, permitindo, aos condenados, apelar em li�berdade.


Com base no exposto, responda, justificadamente:


a) a desclassificação referida acima é válida?


b) qual o instrumento processual adequado para atacar eventual nulidade da sentença?












































Em 14.04.2004, durante audiência realizada na 17a Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de Porto Alegre, Pedro da Silva, testemunha compromissada, tentou justificar sua ausência na audiência de 17.03.2004, sob o argumento de que chegara um pouco atrasado no dia e local constantes no mandado de intimação, ocasião em que uma funcionária do cartório, após chamá-lo de irresponsável e ignorante, teria dito que o Juiz não mais poderia ouvi-lo porque o pregão havia sido realizado 5 minutos antes. Indagado pelo Juiz sobre quem seria a referida funcionária, Pedro apontou para a escrivã, Joana Trindade (residente na Rua Taquara, no 54, Porto Alegre), que estava sentada ao lado do magistrado.


A funcionária desmentiu o ocorrido, e o Juiz, diante da contradição, determinou a instauração de inquérito policial. 


Durante a investigação policial (inquérito policial no 23/2004), restou demonstrado que Pedro, no dia 17.03.2004, encontrava-se em viagem de férias no Nordeste do Brasil, situação essa corroborada pelos depoimentos de Abílio Novaes (residente na Rua Timbó, no 7, Porto Alegre – amigo de Pedro, que o acompanhava na referida viagem), Maria da Silva (residente na Rua Camomila, no 27, Porto Alegre – mãe de Pedro, que confirmou a viagem do filho), Alberto Silveira (residente na Rua Lírio, no 76, Porto Alegre – funcionário do cartório, que relatou não ter visto Pedro no dia da audiência), além dos de outras testemunhas, inclusive Joana Trindade.


O inquérito policial foi remetido ao juízo e, após, ao Ministério Público, que ofereceu, em 07.05.2004, denúncia contra Pedro como incurso no art. 342 do Código Penal. A denúncia foi recebida e processada em 13.05.2004.


Indignada com a lesão à sua honra, Joana Trindade, em 21.06.2004, dirige-se ao seu escritório de advocacia e, após relatar o ocorrido, entrega-lhe cópias autenticadas do inquérito policial no 23/2004, a fim de exercer pessoalmente acusação contra Pedro, contratando-o(a) para tanto.


Ingresse com a medida judicial cabível, expondo o fato, a fundamentação jurídica e o(s) pedido(s). Ao final, elabore e junte o instrumento de mandato. Date a petição considerando o último dia do prazo para seu ajuizamento. Assine com o pseudônimo de Jorge Luís Borges, OAB/RS 0001. 














